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SEÇÃO     II 
 
Parte 1: 

 
 

Portaria    nº   29578 de   31  de   janeiro  de    2002 
 
    

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, 
estatutárias e regimentais; e 

    
Considerando o constante do Processo nº 23069.000281/02-81,  
 
R E S O L V E: 
 
I   – Dispensar, o servidor JOSÉ ARIMATHEA OLIVEIRA, Professor de 1º e 2º Graus, 

Matrículas UFF nº 1302-5 e SIAPE nº 311478-2, da função de Chefe da Coordenação de Ensino e 
Produção do Colégio Agrícola Nilo Peçanha, do Centro de Estudos Sociais Aplicados, designado pela 
Portaria 24.845, de 17 de setembro de 1997.  

    
 
II   – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
        

 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
 

 
Portaria        nº      29579       de        31     de         janeiro       de        2002 

 
 
 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, 
estatutárias e regimentais; e 

 
    
Considerando o constante do Processo nº 23069.000281/02-81,  
 
 
R E S O L V E: 
 
I   –Designar o Professor JOSÉ TADEU DUTRA, Professor de 1º e 2º Graus, Matrículas UFF 

nº 2540-8 e SIAPE nº 303533-5, do Quadro Permanente da Universidade, para exercer a função de 
Coordenador de Ensino e Produção do Colégio Agrícola Nilo Peçanha - CANP, do Centro de Estudos 
Sociais Aplicados – FG-4 .  

 
  
II   –Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
        

 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
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Portaria    nº       29580 de 31   de   janeiro     de     2002 

 
 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, 
estatutárias e regimentais; e 

 
 
Considerando o que consta do processo nº 23069.030075/2002-04 
 
 
R E S O L V E dispensar, a pedido, a Professora de Ensino Superior, ISABEL CRISTINA 

MATUCK, do Quadro Permanente desta Universidade, da classe de Professor Adjunto, nível 1, matrículas 
UFF nº 7432-2 e SIAPE nº 307773-9, da função de Subcoordenadora do Curso de Pós-Graduação, em 
nível de Mestrado e Doutorado, em Odontologia Social, vinculado ao Centro de Ciências Médicas, 
designada pela Portaria nº 28.608, de 16/11/2000. 

 
    
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

    
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
 

 
 
 

Portaria     nº    29581 de 31   de janeiro      de      2002 
 

 
O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, 

estatutárias  e regimentais; 
    
Considerando o que prescreve o Regulamento dos Programas de Pós-Graduação “stricto 

sensu”, aprovado pela Resolução nº 121 de 05 de julho de 2000, do Conselho de Ensino e Pesquisa; e 
 
Considerando, o que consta do processo nº 23069.030075/2002-04, 
           
R E S O L V E:   
 
I - Designar, dentre os membros do Colegiado, a Professora de Ensino Superior FÁTIMA 

MARIA NAMEN D’AVILA, da classe de Professor Adjunto, nível 1, matrículas UFF nº 7335-1 e SIAPE nº 
307690-2, do Quadro Permanente desta Universidade, para exercer o mandato de Subcoordenadora, do 
Curso de Pós-Graduação, em nível de Mestrado e Doutorado, em Odontologia Social, subordinado ao 
Centro de Ciências Médicas,  complementando assim, o mandato de 04 (quatro) anos, iniciado em 30 de 
novembro de 1999, através da Portaria 27.716, de 30/11/99. 
 
   II - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
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Portaria        nº    29582 de    31 janeiro    de     2002 

 
 
    

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, 
estatutárias e regimentais; 

    
 
Considerando o que consta do Processo nº 23069.030046/2002-34, 
 
           
RESOLVE dispensar, os Professores de Ensino Superior, JUSSARA DE ALMEIDA 

TAVEIRA, da Classe de Professor Assistente, nível 1, matrículas UFF nº 6766-1 e SIAPE nº 1082621-1 e 
JOAQUIM SABINO DO AMARAL, da classe de Professor Adjunto, nível 4, matrículas UFF nº 7801-1 e 
SIAPE nº 308084-5, ambos do Quadro Permanente da Universidade, das funções de Chefe e Subchefe do 
Departamento de Farmácia e Administração Farmacêutica, um dos elementos básicos da Faculdade de 
Farmácia, integrante do Centro de Ciências Médicas, designados pela Portaria nº 29.337, de 12/09/2001.  

    
    

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 
 

 Portaria   nº  29583 de  31    de  janeiro   de    2002 
 
 
 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, 
estatutárias e regimentais; 

  
 
Considerando o que consta do Processo nº 23069.030046/2002-34, 
 
RESOLVE designar, a partir de 07 de dezembro de 2001, o Professor integrante da carreira 

do Magistério Superior, JOAQUIM SABINO DO AMARAL, da classe de Professor Adjunto, nível 4, 
matrículas UFF nº 7801-1 e SIAPE nº 308084-5, do Quadro Permanente da Universidade, para 
complementar o mandato de Chefe do Departamento de Farmácia e Administração Farmacêutica, um 
dos elementos básicos da Faculdade de Farmácia, integrante do Centro de Ciências Médicas – FG-1.  

       
   
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
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Portaria   nº       29584     de   31   janeiro   de    2002. 

 
O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,  

estatutárias e regimentais; e 
 
Considerando o que consta do processo nº 23069.031337/2001-69, 
 
R E S O L V E dispensar, o Professor de Ensino Superior PAULO ROBERTO DIAS, do 

Quadro Permanente desta Universidade, da classe de Professor Adjunto, nível  4, matrículas UFF nº 6178-6 
e SIAPE nº 306698-2, da função de Subcoordenador do Curso de Especialização, em nível de Pós-
Graduação, em Gastroenterologia, realizado pelo Departamento de Medicina Clínica, um dos elementos 
básicos da Faculdade de Medicina, integrante do Centro de Ciências Médicas, designado pela Portaria 
29.531, de 28/12/2001. 

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

   
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
 

Portaria      nº    29585    de    31       de      janeiro      de      2002 
 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, 
estatutárias  e regimentais; 

Considerando, o que consta do processo nº 23069.031337/2001-69, 
           
R E S O L V E:   
      
I - Designar, a partir de 27 de novembro de 2001, dentre os membros do Colegiado, o 

Professor de Ensino Superior SIRLEY DE OLIVEIRA ROSA, da classe de Professor Adjunto, nível 4,  
matrículas UFF nº 5454-5 e SIAPE nº 306066-6, do Quadro Permanente desta Universidade, para exercer a 
função de Subcoordenador, do Curso de Especialização, em nível de Pós-Graduação, em Gastroenterologia, 
realizado pelo Departamento de Medicina Clínica, um dos elementos básicos da Faculdade de Medicina, 
integrante do centro de Ciências Médicas. 

 
II - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 

GAR, em  15/01/02  
  
  De acordo com os Decretos 2.794/98, de 01/10/98 (art. 10 § 2º e 4º) e 94.664, de 23/07/87 (art. 
47), e, ainda a Resolução 163/95/CEP e tendo em vista o pronunciamento da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação, AUTORIZO o AFASTAMENTO no País da seguinte servidora : 

AFASTAMENTO INTEGRAL 
 
ANGELA VIEIRA NEVES, Professor Assistente, Ref.. 01, D.E., lotada no Departamento de Serviço 
Social de Niterói, do Centro de Estudos Sociais Aplicados, para cursar Doutorado em Ciências Sociais, na 
Universidade Estadual de Campinas/UNICAMP,SP, no período inicial de 1º de março de 2002 a 28 de 
fevereiro de 2004, com ônus PICDT/CAPES (pedido em tramitação) (Proc. 23069.021112/01-02).  

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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Parte 4: 

 
DTS Nº 01  /2002 – ESC,  25 de janeiro de 2002. 

 

Ementa: Constitui Comissão Eleitoral para a 
Diretoria do DAHJ 

 
A Diretora da Faculdade de Economia, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

 
1. Designar o docente professora Inês Emília de Moraes Patrício assistente,  matrícula UFF 

nº 08943-1, a técnica-administrativa Sandra Lopes Coelho  matrícula UFF nº 131060 e os estudantes Bruno 
Moretti matrícula UFF 198.04.008-3, e Flávio Marques Peixoto matrícula UFF 198.04.132-0, sob a 
presidência da professora, para comporem a Comissão Eleitoral que irá acompanhar as eleições para a 
diretoria do Diretório Acadêmico Hermann Júnior. 

 
 

2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 
 

 
RUTH HELENA DWECK 

Diretora da Faculdade 
# # # # # # 

 
 

DTS Nº 02 /2002 – ESC,  25 de janeiro de 2002. 
 

Ementa: Constitui Comissão de Reposição de Aulas, 
formada de acordo com a Decisão 413/2001 do 
Conselho de Ensino e Pesquisa. 

 
 

A Diretora da Faculdade de Economia, no uso de suas atribuições legais, 
 

 
RESOLVE: 
 
1- Designar os docentes: professora Ruth Helena Dweck, D.E, matrícula UFF nº05818-8, 

professora Rosane Silva Pinto de Mendonça, D.E., matrícula UFF nº13370-2, e o professor Airton de 
Albuquerque Queiroz , D.E., matrícula UFF nº11348-0, e os estudantes: Tarcísio Joaquim Araújo Filho 
matrícula UFF 100.04.055-6, Daniel Christóvão da Costa e Silva matrícula UFF nº199.04.015-3 e 
Rodrigo Matos de Castro matrícula UFF nº201.04.238-4, para comporem a Comissão de Reposição de 
Aulas desta Unidade, formada de acordo com a Decisão 413/2001 do Conselho de Ensino e Pesquisa. 

 
 

2-Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 
 

 
RUTH HELENA DWECK 

Diretora da Faculdade 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 02 de 10/01/2002 

 
O Coordenador do Curso de Pós-Graduação – Lato Sensu – Especialização – MBA em 

Contabilidade e Auditoria – PGCA, da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a decisão do Colegiado do Curso, 

 
RESOLVE: 
 
1. Designar os professores abaixo para comporem as Bancas Examinadoras das defesas das 

Monografias, pelos alunos concluintes do Curso de Especialização - MBA em Contabilidade e Auditoria – 
PGCA, turmas 1º semestre/2001, a saber: 
 

Guilherme de Azevedo Mendes Corrêa Guimarães – MSc (Presidente) 
Ricardo Bezerra Cavalcanti Vieira  – MSc (Membro) 
José Raymundo Sobrinho – MSc (Membro) 
 
Guilherme de Azevedo Mendes Corrêa Guimarães – MSc (Presidente) 
Carlos José Guimarães Cova – DSc (Membro) 
Ricardo Bezerra Cavalcanti Vieira  – MSc (Membro) 
 
Guilherme de Azevedo Mendes Corrêa Guimarães – MSc (Presidente) 
Cleber Rienda de Souza – MSc (Membro) 
Ricardo Bezerra Cavalcanti Vieira  – MSc (Membro) 
 
Guilherme de Azevedo Mendes Corrêa Guimarães – MSc (Presidente) 
Luis Perez Zotes – DSc (Membro) 
Ricardo Bezerra Cavalcanti Vieira  – MSc (Membro) 
 
Guilherme de Azevedo Mendes Corrêa Guimarães – MSc (Presidente) 
Francisco José de Araújo – MSc (Membro) 
Ricardo Bezerra Cavalcanti Vieira  – MSc (Membro) 
 
Guilherme de Azevedo Mendes Corrêa Guimarães – MSc (Presidente) 
Orlando Celso Longo – MSc (Membro) 
Francisco José de Araújo  – MSc (Membro) 
 

Guilherme de Azevedo Mendes Corrêa Guimarães – MSc (Presidente) 
Gislane de Menezes Costa – MSc (Membro) 
Ricardo Bezerra Cavalcanti Vieira  – MSc (Membro) 
 
Guilherme de Azevedo Mendes Corrêa Guimarães – MSc (Presidente) 
Maria Helena Teixeira Neves – MSc (Membro) 
Ricardo Bezerra Cavalcanti Vieira  – MSc (Membro) 
 
Guilherme de Azevedo Mendes Corrêa Guimarães – MSc (Presidente) 
Orlando Celso Longo – MSc (Membro) 
José Raymundo Sobrinho  – MSc (Membro) 
 
Guilherme de Azevedo Mendes Corrêa Guimarães – MSc (Presidente) 
Orlando Celso Longo – MSc (Membro) 
Selma Alves Dios  – MSc (Membro) 
 
Guilherme de Azevedo Mendes Corrêa Guimarães – MSc (Presidente) 
Ivando Silva de Faria – MSc (Membro) 
Ricardo Bezerra Cavalcanti Vieira  – MSc (Membro) 
 

2. Esta DTS entrará em vigor na data da sua assinatura. 
 

 
Prof. EDSON PIMENTA NEVES 

Coordenador do PGCA 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 03 de 10/01/2002 
 

 
O Coordenador do Curso de Pós-Graduação – Lato Sensu – Especialização – MBA em 

Contabilidade e Auditoria – PGCA, da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a decisão do Colegiado do Curso, 

 
RESOLVE: 
 
1. Designar os professores Maria Helena Teixeira Neves – (Presidente), Carlos José 

Guimarães Cova – (Membro) e Edson Pimenta Neves (Membro), para comporem uma comissão para o 
Processo Seletivo do Curso de Especialização – MBA em Contabilidade e Auditoria – PGCA, Turmas 1º 
semestre/2002. 

 
2. Esta DTS entrará em vigor na data da sua assinatura. 

 
 

Prof. EDSON PIMENTA NEVES 
Coordenador do PGCA 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 01 de 10/01/2002 

 
O Coordenador do Curso de Pós-Graduação – Lato Sensu – Especialização – MBA em 

Controladoria e Finanças – PGCF, da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a decisão do Colegiado do referido Curso, 

 
RESOLVE: 
 
1. Designar os professores abaixo para comporem as Bancas Examinadoras das defesas das 

Monografias, pelos alunos concluintes do Curso de Especialização - MBA em Controladoria e Finanças – 
PGCF, turmas 1º semestre/2001, a saber: 
 

Guilherme de Azevedo Mendes Corrêa Guimarães – MSc (Presidente) 
Ricardo Bezerra Cavalcanti Vieira  – MSc (Membro) 
José Raymundo Sobrinho – MSc (Membro) 
 
Guilherme de Azevedo Mendes Corrêa Guimarães – MSc (Presidente) 
Carlos José Guimarães Cova – DSc (Membro) 
Ricardo Bezerra Cavalcanti Vieira  – MSc (Membro) 
 
Guilherme de Azevedo Mendes Corrêa Guimarães – MSc (Presidente) 
Cleber Rienda de Souza – MSc (Membro) 
Ricardo Bezerra Cavalcanti Vieira  – MSc (Membro) 
 
Guilherme de Azevedo Mendes Corrêa Guimarães – MSc (Presidente) 
Luis Perez Zotes – DSc (Membro) 
Ricardo Bezerra Cavalcanti Vieira  – MSc (Membro) 
 
Guilherme de Azevedo Mendes Corrêa Guimarães – MSc (Presidente) 
Francisco José de Araújo – MSc (Membro) 
Ricardo Bezerra Cavalcanti Vieira  – MSc (Membro) 
 
Guilherme de Azevedo Mendes Corrêa Guimarães – MSc (Presidente) 
Orlando Celso Longo – MSc (Membro) 
Francisco José de Araújo  – MSc (Membro) 
 

Guilherme de Azevedo Mendes Corrêa Guimarães – MSc (Presidente) 
Gislane de Menezes Costa – MSc (Membro) 
Ricardo Bezerra Cavalcanti Vieira  – MSc (Membro) 
 
Guilherme de Azevedo Mendes Corrêa Guimarães – MSc (Presidente) 
Maria Helena Teixeira Neves – MSc (Membro) 
Ricardo Bezerra Cavalcanti Vieira  – MSc (Membro) 
 
Guilherme de Azevedo Mendes Corrêa Guimarães – MSc (Presidente) 
Orlando Celso Longo – MSc (Membro) 
José Raymundo Sobrinho  – MSc (Membro) 
 
Guilherme de Azevedo Mendes Corrêa Guimarães – MSc (Presidente) 
Orlando Celso Longo – MSc (Membro) 
Selma Alves Dios  – MSc (Membro) 
 
Guilherme de Azevedo Mendes Corrêa Guimarães – MSc (Presidente) 
Ivando Silva de Faria – MSc (Membro) 
Ricardo Bezerra Cavalcanti Vieira  – MSc (Membro) 
 

2. Esta DTS entrará em vigor na data da sua assinatura. 
 

 
Prof. EDSON PIMENTA NEVES 

Coordenador do PGCF 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 04 de 10/01/2002 

 
 

O Coordenador do Curso de Pós-Graduação – Lato Sensu – Especialização – MBA em 
Controladoria e Finanças – PGCF, da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a decisão do Colegiado do Curso, 

 
RESOLVE: 
 
1. Designar os professores Carlos Alberto Consídera – (Presidente), Edson Pimenta Neves – 

(Membro) e Cleber Rienda de Souza (Membro), para comporem uma comissão para o Processo Seletivo do 
Curso de Especialização – MBA em Controladoria e Finanças – PGCF, Turmas 1º semestre/2002. 

 
3. Esta DTS entrará em vigor na data da sua assinatura. 

 
 
 

Prof. EDSON PIMENTA NEVES 
Coordenador do PGCF 

# # # # # # 
 

 

DTS - SSN Nº. 007/02 DE 22 DE JANEIRO DE 2002 
 

A Direção da Escola de Serviço Social da Universidade Federal Fluminense,  no  uso  de  suas   
atribuições legais 

 
RESOLVE: 
 
 
I – Instituir Comissão Eleitoral para as Eleições do Diretório Acadêmico 

 Maria Khiel da E.S.S., a saber: 

• Maria Auxiliadora da Costa Simão (Professora) – Presidente  

• Evandro de Oliveira Silva Junior 

• Cintya Roberta Oliveira dos Santos. 

 
II – Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

   
MARIA LÚCIA NEVES BORGES 

Diretora da ESS 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 05 DE 30 DE JANEIRO DE 2002 

               
Ementa: Designação de servidores para 
constituírem o Órgão Colegiado do Centro de 
Pesquisa  Clínica da UFF 

 
O Diretor do Centro de Ciências Médicas, no uso de suas atribuições estatutárias e 

regimentais, e: 
Considerando que o CCIn/CPC tem subordinação ao CCM e ao HUAP; 

 
Considerando a inserção do HUAP no ensino, assistência, pesquisa e extensão na área clínica 

e laboratorial complementar;  
 
Considerando a importância social da realização de estudos clínicos controlados no âmbito do 

HUAP;  

Considerando as interfaces necessárias com outros órgãos ou entidades que desenvolvem e 
examinam estudos clínicos em humanos, baseados na Resolução CONEP/MS nº. 196/96 e de acordo com o 
prescrito pelo Comitê de Ética em pesquisa CMM/HUAP;  

Considerando o referendo do Conselho Técnico do HUAP que, em reunião ordinária de 03 de 
dezembro, por unanimidade aprovou o Parecer do Relator do Processo nº23069.031071/2001-54; 

Considerando a necessidade de agilização técnico-administrativa do Centro de Pesquisa 
Clínica, instalado no 4o. andar do Prédio do Serviço de Emergência, conforme ratifica o Parecer do Relator 
do Processo supramencionado e referendado pelo Conselho Técnico do HUAP;  

Considerando que a Comissão de Especialistas, constituída através da DTS/CCM nº. 35/00 de 
10 de novembro de 2000, viabilizou a implantação do Centro de Pesquisa Clínica , inaugurado em 25 de 
maio de 2001, cumprindo dessa forma seu papel precípuo na implementação do Programa de Farmacologia e 
Toxicologia Clínica  do HUAP/CCM e 

Considerando ainda a necessidade de atribuição de responsabilidades para o adequado 
funcionamento do Centro de Pesquisa Clínica e com o referendo do Conselho Técnico do HUAP  a 
designação de uma estrutura colegiada para gerir, sob todos os seus aspectos funcionais, os trabalhos do 
referido Centro,  

RESOLVE:  
 
1. Designar os servidores abaixo listados, para constituírem o Órgão Colegiado do Centro de 

Pesquisa Clínica da UFF cujas atribuições são também mencionadas a seguir: 
 
Prof. Dr. Luiz Querino de Araujo Caldas (CMM/MPT) – Coordenador Geral;  
Prof. Dr. Beni Olej (CMM/MMC) – Coordenador Geral Substituto; 
Prof. Dr. José Luis Reis Rosati (CMM/MMC) – Coordenador Clínico; 
Prof. Dr. Jocemir Ronaldo Lugon (CMM/MMC) – Coordenador Clínico Substituto;  
Prof. Dr. Pedro Carvalho Rodrigues (INCa/CCM) – Coordenador Área Estatística; 
Dr. José Carlos Bedran (HUAP/SPC) – Supervisor Área Analítica; 
Dra. Lília Ribeiro Guerra (HUAP/ CCIn /CCM) – Supervisora de Controle de Infecções; 
Enfa. Anina Augusta Gomes de Vellasco Naylor(HUAP/CCM) - Supervisora Área de 

Enfermagem; 
Dra. Rosangela Carvalho dos Santos (HUAP/SNU) – Supervisora Área de Nutrição; 
Prof. Dr. Gilberto Perez Cardoso (CMM/MMC/CCM) – Assessor de Pesquisa e Pós-

Graduação do CCM; 
Prof. Msc. José Mauro Callado São Paio (CMM/MMC/CCM) - Assessoria de Graduação; 
AS. Marlene Trindade Veloso (HUAP/CCM) – Vice-Coordenadora e Secretária da Comissão 

de Bioética CMM/HUAP; 
Sr. Sebastião Evandro Pereira Nascimento(HUAP/CCM) – Recrutamento de Voluntários. 
 
2- Estas atribuições não implicam em remuneração. 
 
3. Esta DTS entra em vigor na data de sua assinatura.               

 
Prof.MAXIMUS TAVEIRA SANTIAGO 

Diretor do Centro de Ciências Médicas 
# # # # # # 
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SEÇÃO     III 
 
Parte 1: 

 

DECISÃO Nº 14/ 2002 
 
 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o exposto pela Comissão Permanente de 
Concurso Público para Magistério Superior e Médio - COPEMAG, 

 
DECIDE manifestar-se favoravelmente pelo desmembramento do Edital do Concurso Público 

para Magistério Superior desta Universidade, das 04 (quatro) vagas destinadas às áreas de concentração de 
Fabricação Mecânica (01 vaga), Termodinâmica (02 vagas) e Engenharia de Produção (01 vaga). 
 

 
Sala das Reuniões, 23 de janeiro de 2002. 

 
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 

Presidente em exercício 
# # # # 

 

DECISÃO Nº 15/ 2002 
 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta na Portaria nº 1980 de 06 de 
setembro de 2001 quanto à contratação de professores efetivos, 

 
DECIDE    encaminhar ao MEC pedido de informações acerca da fundamentação legal para 

que o Certificado de Disponibilidade Orçamentária nº 05/ 2002 – MEC/ SPO/ CGO de 17 de janeiro de 
2002 seja válido “apenas para editais de concurso publicados no período compreendido entre a 
presente data e 05 de fevereiro de 2002”, desconsiderando a existência, nesta Universidade, de concursos 
anteriores cuja validade ainda esteja em vigor. 

 
Sala das Reuniões, 23 de janeiro de 2002. 

 
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 

Presidente em exercício 
# # # # 

 

DECISÃO  Nº 16/ 2002 
 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.041681/01-
66, 

 
DECIDE, na forma do inciso I, do artigo 4º da Resolução nº 169/97, deste Conselho, 

autorizar a contratação do Professor Carlos Eduardo Martins Carvalho, como Professor Visitante, pelo 
período de 01 (um) ano, a partir de 09 de janeiro de 2002, para atuar junto ao Departamento de Química 
Orgânica, um dos elementos básicos do Instituto de Química, integrante do Centro de Estudos Gerais. 
 

Sala das Reuniões, 23 de janeiro de 2002 
 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

# # # # 
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O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, na reunião realizada em 23 de janeiro de 2002, no uso de suas atribuições, através das 
DECISÕES nºs 17 e 18/02, pronuncia-se, em face do que dispõe a legislação em vigor, a favor do 
afastamento do País, dos  seguinte Professores: 

 
DECISÃO Nº 17/02 - Professor Carlos Eduardo Fellows, lotado no Departamento de Física, 

do Centro de Estudos Gerais, para que possa cumprir programa de intercâmbio científico, desenvolvendo o 
projeto de pesquisa intitulado “Espectropia por Transformação de Fourier Resolvida no tempo Aplicada ao 
Estudo de Radicais de Interesse Atmosférico”, junto ao Laboratoire de Photophysique Moleculaire a 
realizar-se em Orsay, França, durante o período de 15 fevereiro a 16 de março de 2002. (Processo nº 
23069.042478/01-15); e 

 
DECISÃO Nº 18/02 - Professor Maria Teresa Esteban do Valle, lotado no Departamento de 

Sociedade Educação e Conhecimento, do Centro de Estudos Sociais Aplicados, para que possa participar, 
apresentando o trabalho intitulado “Singular ou Plural? Dilema Cotidiano para a Avaliação Escolar”, do “V 
Colóquio Luso-Brasileiro”, na Universidade do Minho, em Portugal, e cumprir programa de intercâmbio 
científico, na Universidade de Santiago de Compostela, na Espanha, durante o período de 04 a 15 fevereiro 
de 2002. (Processo nº 23069.021010/01-89) 

 

Sala das Reuniões, 23 de janeiro de 2002 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

# # # # 
 

DECISÃO Nº 19/ 2002 
 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.042337/01-
94, 

 
DECIDE  acatar a pontuação atribuída pela CIAG/UFF às fls. 04 do supramencionado 

processo, para o professor Laura Graziela F. Fernandes Gomes. 
 

Sala das Reuniões, 23 de janeiro de 2002 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

# # # # 
 

DECISÃO Nº 20/ 2002 
 

 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.042298/01-
25, 

 
DECIDE  decide aprovar a renovação do Cadastro do Projeto de Pesquisa do professor 

Maria Lúcia Barreto, lotado no Departamento de Imunobiologia, integrante do CEG. 
 

Sala das Reuniões, 23 de janeiro de 2002 
 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

# # # #  
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DECISÃO Nº 21/ 2002 
 
 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.010994/01-
72, 

 
DECIDE  decide aprovar a renovação do Cadastro do Projeto de Pesquisa do professor 

Regina Célia Paula Leal Toledo, lotado no Departamento de Ciência da Computação, integrante do CTC. 
 

Sala das Reuniões, 23 de janeiro de 2002 
 

 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

# # # #  
 
 

DECISÃO Nº 22/ 2002 
 

 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.010993/01-
28, 

 
DECIDE  decide aprovar a renovação do Cadastro do Projeto de Pesquisa do professor 

Helena Cristina da Gama Leitão, lotado no Departamento de Ciência da Computação, integrante do CTC. 
 
 

Sala das Reuniões, 23 de janeiro de 2002 
 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

# # #  # 
 

DECISÃO Nº 23/ 2002 
 

 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.010992/01-
83, 

 
DECIDE  decide aprovar a renovação do Cadastro do Projeto de Pesquisa do professor 

Alexandre Plastino de Carvalho, lotado no Departamento de Ciência da Computação, integrante do CTC. 

 

Sala das Reuniões, 23 de janeiro de 2002 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

#  # # # # 
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DECISÃO Nº 24/ 2002 
 

 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.004728/01-
19, 

DECIDE: 
 
1) Aprovar o anteprojeto que trata da revisão da Resolução nº 29/00. 
 
2) Sugerir à mesma comissão que elaborou o referido anteprojeto que reveja a Resolução nº 

97/96 deste Conselho, visando à compatibilização das sugestões encaminhadas pela PROPP no que tange à 
revalidação de diplomas obtidos no exterior. 

Sala das Reuniões, 23 de janeiro de 2002 
 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

# # # #  
 

DECISÃO Nº 25/ 2002 
 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.030057/02-
14, 

 
DECIDE:     
 
1) Manifestar-se favoravelmente à atribuição dos pontos de GED aos docentes relacionados 

pelos Departamentos de Ensino no supra mencionado processo, 
 
2) Solicitar a PROAC-DAE e ao SIAD/NPD que procedam às correções de tais distorções. 

 

Sala das Reuniões, 23 de janeiro de 2002 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

# # # # 
 

DECISÃO Nº 26/ 2002 
 
 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.030058/02-
69, 

 
DECIDE    conhecer e negar provimento ao pedido de antecipação da colação de grau dos 

alunos do curso de Odontologia, estabelecendo que a questão deverá ser analisada pela PROAC, caso a 
caso, obedecendo aos parâmetros já instituídos e mediante a apresentação, pelo aluno interessado, de 
documentos que comprovem o pedido. 
 

Sala das Reuniões, 23 de janeiro de 2002 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

# # # #  
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DECISÃO Nº 27/ 2002 
 
 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.031326/01-
89, 

 
DECIDE  aprovar o Plano de Atividades do Curso de Pós-Graduação (Especialização) em 

Ortodontia e Ortopedia Facial, para o ano de 2002, da Faculdade de Odontologia, integrante do CCM. 

Sala das Reuniões, 23 de janeiro de 2002 
 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

# # # # 
 

DECISÃO Nº 28/ 2002 
 

 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.005202/01-
48, 

 
DECIDE  aprovar o Plano de Aplicação do Curso de Pós-Graduação – MBA – em 

Estratégia Industrial e Gestão de Negócios, para o ano de 2002, da Escola de Engenharia Industrial 
Metalúrgica de Volta Redonda, integrante do CTC. 
 

Sala das Reuniões, 23 de janeiro de 2002 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

# # # #  
 

DECISÃO Nº 29/ 2002 
 

 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.030009/02-
26, 

 

DECIDE  aprovar o Plano de Aplicação do Curso de Pós-Graduação – Especialização – 
em Gerontologia e Geriatria Interdisciplinar, para o ano de 2002, da Faculdade de Medicina, integrante 
do CCM. 

 

Sala das Reuniões, 23 de janeiro de 2002 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

# # # #  
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DECISÃO Nº 30/ 2002 
 
 

 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.020947/01-
37, 

 
DECIDE  aprovar o Plano de Atividades do Curso de Pós-Graduação – MBA – em 

Administração e Sistemas de Informações, para o 1º semestre de 2002, da Faculdade de Administração e 
Ciências Contábeis, integrante do CES. 

 

 

Sala das Reuniões, 23 de janeiro de 2002 
 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

# # # #  
 
 
 
 

DECISÃO Nº 31/ 2002 
 
 

 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o exposto pela Comissão Permanente de 
Concurso Público para Magistério Superior e Médio - COPEMAG, 

 
 
DECIDE  aprovar as alterações no cronograma, parte integrante desta Decisão, aprovado na 

reunião de 19 de dezembro de 2001 pela Decisão 422/ 01 deste Conselho. 
 

 
 

Sala das Reuniões, 23 de janeiro de 2002. 
 
 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

# # # #  
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(anexo Decisão 31/02) 
 
 
MEC- UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
COPEMAG – COMISSÃO PERMANENTE DE  CONCURSO  PÚBLICO PARA O  MAGISTÉRIO 
SUPERIOR E MÉDIO 
 
Em 23 de janeiro de 2002 
 
 

CRONOGRAMA DO CONCURSO PARA PROFESSOR ADJUNTO 

 
 

Atividade Período de realização 

Certificado de Disponibilidade Orçamentária 
– autorizado pelo MEC 

17/01/2002 

Publicação do Edital de Abertura Enviado para o Gabinete do Reitor em 23/01/2002 
Apreciação pelo CEP das Bancas 
Examinadoras 

Até  31 de Janeiro de 2002 

Período de Inscrição (consta no Edital) De 01 de Fevereiro a 08 de Fevereiro de 2002 e 
De 14 de Fevereiro a 27 de Fevereiro de 2002 

Realização do Concurso (consta no Edital) De 11 de Março a 12 de Abril, a critério do 
Departamento 

Homologação dos  Resultados pelo CEP Até 02 de Julho de 2002 
Datas para Nomeação Qualquer data a partir  da homologação  

 
 

CRONOGRAMA DO CONCURSO PARA PROFESSOR TITULAR 

 

Atividade Período de realização 

Certificado de Disponibilidade Orçamentária 
– autorizado pelo MEC 

18/01/2002 

Publicação do Edital de Abertura Enviado para o Gabinete do Reitor em 23/01/2002 
Período de Inscrição (consta no Edital) De 01 de Fevereiro a 02 de agosto de 2002 
Apreciação pelo CEP das Bancas 
Examinadoras 

Até 19 de abril de 2002. 

Realização do Concurso (consta no Edital) A Partir de 14 de agosto de 2002, a critério  do 
Departamento 

 
 

 
# # # # # # 
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SEÇÃO     IV 
 

A N E X O S 
 

RESOLUÇÃO Nº 08/2002 
 
 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.031261/2001-
71, 

 
R  E  S  O  L  V  E : 
 
Art. 1º - Ficam criadas e vinculadas ao Departamento de Patologia e Clínica Veterinária a 

disciplina abaixo: 
 

MATÉRIA      DISCIPLINAS 
 
              1. Clínica Médica Veterinária                     1.1. Medicina Esportiva Eqüina I 
                   1.2. Medicina Esportiva Eqüina II 
 

Art. 2º - Estas disciplinas passam a integrar o elenco de disciplinas optativas do Curso de 
Medicina Veterinária aprovado pela Resolução nº 21/91, deste Conselho. 

 
Art. 3º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Sala das Reuniões, 09 de janeiro de 2002. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 

Reitor em exercício 
# # # # # 

 
RESOLUÇÃO 09/2002 

 
EMENTA: Pela não celebração do Convênio entre 
a UFF e a Editora Brasil Energia Ltda. 

 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 
Mensagem nº  292/2002, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 
23069.004025/2001-82 , 

 
R  E  S  O  L  V  E : 
 
Art. 1º - Pela não celebração do Convênio entre a Universidade Federal Fluminense e a 

Editora Brasil Energia Ltda. , objetivando a concessão de estágio a estudantes de Graduação da UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Sala das Reuniões,   23 de janeiro de 2002. 

  
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo. 
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
# # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 10/2002 
 

EMENTA: Estabelece o currículo do Curso de 
Especialização em Nutrição Clínica. 

 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE,  no uso de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 
23069.030051/2002-47, 

R  E  S  O  L  V  E : 
 
Art. 1º - O Currículo do Curso de Especialização  em Nutrição Clínica, compreende as 

disciplinas, créditos e carga horária  abaixo relacionados: 
 

Disciplinas 
Créditos (*) 

Carga 
 

T P ou TP ES ou TO Horária 
Relações interpessoais em equipes Multiprofissionais 

 3  12 
Metodologia da Pesquisa 

6   24 
Bioestatística 

8   32 
Informática aplicada à nutrição 

 6  24 
Bioquímica Fisiológica aplicada à Nutrição 

12   48 
Determinantes do Processo Saúde – Doença e dos Distúrbios 
Nutricionais 6   24 
Apresentação de Anteprojetos 

 4  16 
Nutrição na Prevenção e Tratamento das doenças 

 49  196 

Totais 32 58  360 

 
Art. 2º - O currículo de que trata esta Resolução deverá ser cumprido num tempo útil de 360 

(trezentos e sessenta) horas e 90 (noventa) créditos. 
 
Art. 3º - O currículo terá a duração em períodos letivos de:  

 
a) mínima:   2º (dois) semestres  
b) máxima: 5º (cinco) semestres 
 
§ 1º - Na duração máxima estão incluídos os 3 (três) períodos de trancamento aos quais os 

alunos têm direito. 
§ 2º - Em caso de dificuldade de realização do trabalho final em tempo útil, o prazo máximo 

estabelecido por este artigo para conclusão do curso poderá ser excepcionalmente  prorrogado de mais 2 
(dois) semestres letivos, conforme prescreve o Regulamento do Curso. 

Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação por este Conselho. 
 

Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2002. 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Vice-Reitor no  exercício da Reitoria 

# # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 11/2002 
 

EMENTA: Estabelece o currículo do Curso de 
Especialização em  Endodontia. 

 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA, da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições,  e considerando o que consta no processo  nº 
23069.030065/2001-80. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1 - O currículo do Curso de Especialização Endodontia compreende as disciplinas, 

créditos e carga horária abaixo relacionados. 
 
 

               Créditos (*) Carga Horária Disciplinas 
T P ou TP ES ou TO  

Didática do Ensino Superior 4 - - 60 
Microbiologia 1 - - 15 
Bioestatística 1 - - 15 
Metodologia do trab. Científico 1 - - 15 
Ética e Legislação Odontológica 1 - - 15 
Temas de Endodontia I 2 - - 30 
Temas de Endodontia II 2 - - 30 
Temas de Cirurgia  
Parendodôntica e Periodontal 

1 - - 15 

Atividades Laboratoriais - 2 - 60 
Atividades Clínicas - 12 - 360 
                                         Totais 13 14 - 615 

 

 
Art. 2º - O currículo de que trata esta Resolução deverá ser cumprido num tempo útil 

de 615 horas e 27 créditos. 
  
Art. 3º - O curso terá duração em períodos letivos de: 
   
a) mínima: 3 semestres. 
b) máxima: 5 semestres. 
                 
§ 1º Na duração máxima estão incluídos os 2 períodos de trancamento aos quais os alunos tem 

direito. 
§ 2º Em caso de dificuldade de realização do trabalho final em tempo útil, o prazo máximo 

estabelecido por este artigo para conclusão do curso poderá ser excepcionalmente prorrogado, devendo o 
aluno solicitá-lo a coordenação de curso que avaliará sua procedência encaminhando para deliberação do 
colegiado, conforme prescreve o Regulamento do Curso. 

 
Art. 4º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação por este Conselho. 
 

 
Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2002. 

 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

De acordo: 
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
# # # # # 

 
 
 
 

 
 
 



BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
ANO XXXII - N° 023 01/02/2002 SEÇÃO  IV- PÁG. 022 

 
 

DECISÃO Nº 01, de 23 de janeiro de 2002 
 

 
O Colegiado do Curso de Medicina em sua 195ª Reunião realizada em 23 de janeiro de 2002, 

no uso de suas atribuições, e considerando o que consta o processo 23069.005543/00-06 
 
Decide 
 
1-Homologar o parecer da Comissão de Equivalência do Colegiado do Curso de Medicina, 

indeferindo a solicitação de Revalidação de Diploma de Tito Victor Martinez Carrasco, em nível de 
Graduação em Medicina, realizado na Universidad Mayor Real y Pontifícia de San Francisco Xavier de 
Chuquisaca. 

 

JOSÉ CARLOS BAPTISTA VIEIRA 
Presidente do Colegiado 

# # # # # 
 
 

DECISÃO Nº 02, de 23 de janeiro de 2002 
 

 
O Colegiado do Curso de Medicina em sua 195ª Reunião realizada em 23 de janeiro de 2002, 

no uso de suas atribuições, e considerando o que consta o processo 23069.005660/00-61 
 
Decide 
 
1-Homologar o parecer da Comissão de Equivalência do Colegiado do Curso de Medicina, 

indeferindo a solicitação de Revalidação de Diploma de Alfonso Rafael Lemaitre Soleiman, em nível de 
Graduação em Medicina, realizado na Escuela de Medicina Juan N. Corpas, em Bogotá. 

 

JOSÉ CARLOS BAPTISTA VIEIRA 
Presidente do Colegiado 

# # # # # 
 
 

Decisão nº 03, de 23 de janeiro de 2002 
 

 
O Colegiado do Curso de Medicina em sua 195ª Reunião realizada em 23 de janeiro de 2002, 

no uso de suas atribuições, e considerando o que consta o processo 23069.005581/00-97 
 
Decide 
 
1-Homologar o parecer da Comissão de Equivalência do Colegiado do Curso de Medicina, 

indeferindo a solicitação de Revalidação de Diploma de Alberto Vescovi, em nível de Graduação em 
Medicina, realizado na Universitá degli Studi di Firenze, Itália. 

 
 

JOSÉ CARLOS BAPTISTA VIEIRA 
Presidente do Colegiado 

# # # # # 
 
 


